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ATA DA NONA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Com início à zero hora do dia vinte e nove de outubro de dois mil e vinte e um e 
encerramento à zero hora do dia cinco de novembro de dois mil e vinte e um, realizou-se, 
exclusivamente em ambiente eletrônico (sessão virtual), a nona Sessão Extraordinária do 
Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho sob a presidência da Excelentíssima 
Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal, com a 
participação dos Excelentíssimos Senhores Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Vice-Presidente do Tribunal, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, 
Lelio Bentes Corrêa, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José 
Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão Lopes. Foram apreciados os seguintes processos 
na sessão virtual: Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 10801-94.2015.5.01.0066 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: AYME DE 
SOUZA CARNEIRO, Advogado: Dr. Peritiz Ejnesman, Embargado(a): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Marilia Monzillo de Almeida Azevedo, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, Procurador: Dr. André Rodrigues Cyrino, HOPE RECURSOS 
HUMANOS EIRELI, Advogado: Dr. Jose Ricardo Haddad, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST 
c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 
oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-RR - 
362-85.2015.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDPD, Advogado: Dr. 
Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS - SERPRO, Advogada: Dra. Poliana Reis de Santana Machado, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do recurso. Processo: Ag-
ED-Ag-AIRR - 10927-65.2015.5.03.0139 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CRESCER SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO 
A EMPREENDEDORES S/A, Advogada: Dra. Carolina Louzada Petrarca, Agravado(s): 
ALEXANDRA RIBEIRO MARTINS, Advogado: Dr. Neifferson José Alves de Oliveira, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão da celebração de acordo 
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entre as partes. Processo: Ag-AIRR - 1000928-35.2018.5.02.0320 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA 
DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., Advogada: Dra. Carla 
Teresa Martins Romar, Agravado(s): MAXIMINO PIRES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Danilo Minomo de Azevedo, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 
sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 
do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 
sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 12743-
47.2017.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. 
Marco Aurélio Silva Ferreira, Agravado(s): JOSE APARECIDO DE ALMEIDA, 
Advogada: Dra. Simone Aparecida Gouveia Scarelli, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 
20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 
inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-Ag-AIRR - 
145-40.2017.5.07.0002 da 7ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, 
Procurador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Agravado(s): CARAMELO BAKERY 
COMÉRCIO E LANCHONETES LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 
pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo 
único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta 
de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-ARR - 351-42.2014.5.03.0173 da 
3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira 
Ferraz, Agravado(s): ALEX MARCIAL FERREIRA, Advogado: Dr. Antônio Eustáquio da 
Anunciação, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 
termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 
TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-ED-AIRR - 10869-04.2016.5.18.0012 da 18ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): POLIPEÇAS 
DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Dr. Patrício Dutra Dantas Ferreira, 
Agravado(s): JULIO CESAR DA MOTA, Advogado: Dr. Nabson Santana Cunha, RAPIDO 
ARAGUAIA LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Decisão: por 
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unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Relator. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 
1321-25.2015.5.02.0435 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): VERZANI & SANDRINI LTDA., Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Dhiego Tadeu Rijo Moura, Agravado(s): 
PEDRO DINIZ CHAVES DO RIO, Advogado: Dr. Milene Landolfi La Porta Silva, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão da celebração de acordo 
entre as partes. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 25243-
33.2015.5.24.0096 da 24ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): ENERGÉTICA BRASILÂNDIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Guilherme Miguel Gantus, Agravado(s): ADRIANA SILVA 
BENTO DE CASTRO E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Francisco dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 
Ag-Ag-E-ED-RR - 2435-76.2015.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. , Advogado: Dr. Fabricio Trindade de Sousa, Advogado: Dr. Rafael Lopes 
Procópio, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): CLÁUDIO 
SILVA ARRIVABENE, Advogado: Dr. Edilando Barroso de Oliveira, LASER 
ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. Tarso Neto de Carvalho Ribeiro 
Rocha, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 
do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001035-88.2015.5.02.0254 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Embargado(a): MARIA DONATA 
OLIVEIRA DE BASTO, Advogado: Dr. Jeferson dos Reis Guedes, PRÓ-SAÚDE 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, 
Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 
pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 
parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 
na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: ED-Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 24351-
76.2016.5.24.0036 da 24ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
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Filho, Embargante: TRIÂNGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S/A, Advogado: Dr. 
Gabriel Paes de Almeida Haddad, Embargado(a): CONTERN CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, JEAN CARLOS 
GOMES, Advogada: Dra. Tânia Mara Coutinho de França Hajj, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 
RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 
oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: 
impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 
Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1000698-80.2018.5.02.0291 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOSÉ FAVILLI 
NETO E OUTRA, Advogado: Dr. Cyll Farney Fernandes Carelli, Agravado(s): LUIZ 
PEDRO DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 
RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 
oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-AgR-
E-ED-RR - 245200-66.2008.5.02.0040 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RHODIA POLIAMIDA E 
ESPECIALIDADES S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Claudio M. Robortella Boschi Pigatti, Advogado: 
Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, Agravado(s): EDMILSON GONÇALVES RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Alexandre de Assis Corrêa, ESPÓLIO de JOÃO PAULO CAMARGO DE 
TOLEDO, Advogado: Dr. Jorge Pinheiro Castelo, MARCOS MURILO SAMPAIO 
GOMES, Advogado: Dr. Alexandre de Assis Corrêa, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 
20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 
inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimentos 
averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 
Paiva. Processo: Ag-Ag-E-Ag-ARR - 80667-39.2014.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EQUATORIAL PIAUÍ 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Fabricio Trindade de Sousa, 
Agravado(s): MARIANA QUIRINO ARAUJO E OUTROS, Advogada: Dra. Sheila 
Cronemberger Cruz Almeida, THAYNA SANTOS ARAUJO representada por sua genitora 
MARIA DO SOCORRO ROCHA SANTOS, Advogada: Dra. Anamaria Sales de Castro, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 
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134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-ED-AIRR - 20316-74.2014.5.04.0012 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCÓRDIA 
LOGÍSTICA S.A. - CONLOG, Advogado: Dr. Daniel de Castro Magalhães, Advogada: 
Dra. Marilda de Paula Silveira, Advogado: Dr. Rodrigo Faggion Basso, Agravado(s): 
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Rafael 
Sganzerla Durand, Advogado: Dr. Fellipe Viegas Hugo, MÁRIO JOSÉ MANICA VIGIL, 
Advogado: Dr. Lucas Schardong Siqueira Martinazzo, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 
20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 
inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20188-
38.2015.5.04.0006 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, Agravado(s): FACTA FINANCEIRA 
S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTRO, Advogada: Dra. 
Juliane Pires de Oliveira, ROBERTO LIMA DE AQUINO, Advogado: Dr. Rafael Davi 
Martins Costa, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 
termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 
TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Processo: Ag-E-RR - 12320-62.2017.5.03.0104 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Jose 
Elias Junior, Agravado(s): MARIA ELENA DE CASTRO COSTA, Advogado: Dr. Tiago 
Luis Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 12118-06.2015.5.18.0018 da 18ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA 
DE CULTURA, Advogado: Dr. Fabiano Santos Borges, Agravado(s): ANTONIO RIBEIRO 
MANSO, Advogado: Dr. Fernando Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Vanessa de Melo 
Fontenelle Martins, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 
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nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 
presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-RR - 11450-41.2015.5.18.0016 da 18ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, Advogado: Dr. Fabiano Santos Borges, 
Agravado(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS - 
SINPRO/GO, Advogado: Dr. José Geraldo de Santana Oliveira, Advogado: Dr. Jônata 
Neves de Campos, Advogada: Dra. Merielle Linhares Rezende, Advogado: Dr. Lessandro 
Gomes Cirqueira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 
nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 
presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11406-91.2015.5.01.0049 da 1ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS - EMGEPRON, Advogado: Dr. Carlos 
Gomes Moutinho de Carvalho, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 
Agravado(s): CARLOS QUIRINO DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Cristina Nascimento 
de Assis, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 
do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11287-
72.2016.5.15.0125 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - COPERCANA, Advogado: Dr. Richard Daniel Soldera da 
Costa, Advogado: Dr. Elimara Aparecida Assad Sallum, Agravado(s): SIND DOS 
EMPREG POSTOS DE SERV COMB DERIV PETR R PRETOR, Advogado: Dr. 
Eurípedes Rezende de Oliveira, Advogada: Dra. Roselaine Aparecida Zucco de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 
134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Processo: Ag-ED-E-ED-ED-RR - 11105-22.2015.5.03.0104 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PRAIA 
CLUBE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): TANDARA ALVES 
CAIXETA, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira Costa, Advogado: Dr. Álvaro de Castro, 
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Advogada: Dra. Mariah Costa dos Santos, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 
pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 
parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 
na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11044-
56.2015.5.03.0042 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA., Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Advogada: Dra. Bianca Martins Carneiro Familiar, Agravado(s): 
SIND.TRAB.IND.QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE UBERABA E REGIAO, 
Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Guimarães, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 
134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10598-19.2015.5.01.0039 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EQUATORIAL PIAUÍ 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, 
Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., Advogado: Dr. Fernando 
Antônio Cardinali, MARLUCE DO REGO MONTEIRO SOBRAL ABREU, Advogada: 
Dra. Elisa Lima Alonso, Advogado: Dr. Rafael Alves Góes, Advogado: Dr. Márcio Jones 
Suttile, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 
do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 10346-02.2016.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO 
VOTORANTIM S.A., Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTRO, Advogado: Dr. Alexandre de 
Almeida Cardoso, Advogado: Dr. Rafael Barroso Fontelles, MARIA DANIELA 
MAMBELLI DOMINGUITO, Advogada: Dra. Ellen Mara Ferraz Hazan, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 
Ag-Ag-AIRR - 10325-04.2015.5.01.0051 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS 
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NAVAIS - EMGEPRON, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 
Agravado(s): EDMAR FERNANDES GRIFO, Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 
134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-Ag-AIRR - 10252-
77.2014.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, Advogada: Dra. Célia Mara da Costa Machado, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 
RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 
oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-RRAg 
- 2835-88.2014.5.02.0001 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): CRIVELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS, Advogado: Dr. 
Antonio Carlos Bratefixe Junior, Agravado(s): ANDERSON SANTOS DA CUNHA, 
Advogado: Dr. Bruno de Araújo Leite, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE SÃO PAULO, OSASCO E 
REGIÃO, Advogado: Dr. Guilherme Brito Rodrigues Filho, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 
RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 
oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-E-ED-
AIRR - 2000-65.2015.5.05.0621 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VULCABRÁS/AZALÉIA-BA, CALÇADOS E 
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A., Advogado: Dr. Braulio da Silva de Matos, Agravado(s): 
LUCIANA MOREIRA CASTRO, Advogado: Dr. Waldemiro Tolentino Sodré Neto, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 
134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Processo: Ag-ED-AIRR - 1893-19.2014.5.02.0078 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): MINISTERIO 
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PUBLICO DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO, Procuradora: Dra. Mônica Furegatti, 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Juliano Zamboni, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 
20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 
inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimentos 
averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 
Paiva. Processo: Ag-Ag-RR - 1674-72.2015.5.02.0077 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PULLMANTUR CRUZEIROS 
DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Fortes Giovannetti dos Santos, Agravado(s): 
GENILSON EMIDIO BERNARDES, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Advogado: 
Dr. José Hilton Silveira de Lucena Júnior, Advogada: Dra. Manuela Corrêa Fleury, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 
Ag-Ag-ARR - 1259-70.2014.5.03.0021 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DECIO FREIRE E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Lutiana 
Nacur Lorentz, Procuradora: Dra. Maria Christina Dutra Fernandez, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 
Ag-E-ED-AIRR - 743-05.2015.5.05.0621 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS 
E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A, Advogado: Dr. Danilo Knijnik, Agravado(s): CARLOS 
MAGNO NOVAES NEVES, Advogado: Dr. Waldemiro Tolentino Sodré Neto, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 
Ag-ED-E-ED-Ag-AIRR - 600-16.2015.5.05.0621 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A, Advogado: Dr. Braulio da Silva de 
Matos, Agravado(s): JOSE AILTON JESUS DA SILVA, Advogado: Dr. Gustavo José 
Amaral de Magalhães, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 
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virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 
presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 526-07.2011.5.15.0141 da 15ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, 
Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fernanda Paulino, Procuradora: Dra. Priscila Aparecida 
Ravagnani, FUNDAÇÃO CESP, Advogada: Dra. Ana Paula Oriola de Raeffray, KLEBER 
LEMOS, Advogado: Dr. André Ricardo Barcia Cardoso, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 
20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 
inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimentos 
averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 
Paiva. Processo: Ag-Ag-ARR - 417-44.2010.5.05.0581 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Priscilla Horta do Nascimento, Agravado(s): ALEXANDRE SOARES 
SILVA, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 
134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
telepresencial. Processo: Ag-ED-AIRR - 316-27.2013.5.05.0023 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): OURO PRETO OLEO 
E GAS S.A, Advogado: Dr. Márcio Meira de Vasconcellos, Advogado: Dr. Thaís Acioli de 
Matos Carmo, Advogada: Dra. Ana Luísa Tiveron Rodrigues, Agravado(s): ALVORADA 
PETROLEO S/A, Advogado: Dr. Jorge Edésio Deda, Advogado: Dr. Teresa Nórdima Luz 
Rodrigues Fernandes, GRAN TIERRA ENERGY BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luiz 
Guilherme Moraes Rego Migliora, Advogado: Dr. Adriano Palmeira, MARCIO NICACIO 
AZEVEDO, Advogado: Dr. Thiago Fiais Tavares, Advogada: Dra. Cínthia Moema Gomes 
Silva do Nascimento, STRATAGEO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 277-75.2014.5.06.0311 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
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Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LABORATÓRIOS PFIZER 
LTDA., Advogado: Dr. Shirley Meschke Mendes, Advogada: Dra. Vilma Toshie Kutomi, 
Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Volpato, Agravado(s): JOSENALDO ALVES DE 
BRITO, Advogado: Dr. Arinaldo Tavares dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 
RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 
oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 
245-82.2011.5.10.0111 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): ETICA CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
GERENCIAMENTO DE IMOVEIS S/A, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, 
Agravado(s): ADIVAR FERREIRA DE AGUIAR, ANTÔNIO JOSÉ RIGUEIRA, 
CENTRO DE APOIO DE VIVÊNCIAS AGRÁRIAS, INTEGRA-SOCIEDADE 
BRASÍLIA DE RECEBÍVEIS LTDA., OSEAD - ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
EVANGÉLICA DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS, REGINA MARIA DO NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Flávio José da Rocha, UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 
virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 
presencial ou telepresencial. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Renato de Lacerda Paiva e Guilherme Augusto Caputo 
Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 236-50.2014.5.06.0007 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A, Advogado: Dr. 
Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): CRISLANE MENDES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Rosângela Sobreira Gomes da Silva Mastrangeli, HSBC BANK BRASIL 
S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogada: Dra. Maura Virginia Borba Silvestre, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 
Ag-ED-Ag-AIRR - 46-33.2017.5.02.0027 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MAURO LUCIO MANSUR DA SILVA, 
Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): SEVERINO 
GUILHERMINO DE LIRA, Advogado: Dr. Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 
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173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. 
Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: ED-ED-ED-Ag-Ag-AIRR - 10-
08.2015.5.04.0123 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: ZELÂNDIA MAIER PEREIRA, Advogada: Dra. Bárbara Rita Garcia 
Mancuso, Embargado(a): LUCIMARA SILVEIRA RODRIGUES, Advogado: Dr. André da 
Costa Coi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1855-73.2015.5.10.0102 da 10ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIPLAN 
VIAÇÃO PLANALTO LIMITADA, Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, Advogado: 
Dr. Luiz Felipe de Figueiredo, Agravado(s): RENATO REIS DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Eustáquio Jorge da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em 
razão de desistência do recurso. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
Emmanoel Pereira. Processo: Ag-ED-Ag-ARR - 18-43.2013.5.03.0103 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ASSOCIACAO 
SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA - UNITRI - UNITRI, 
Advogado: Dr. Aroldo Plínio Gonçalves, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, 
Agravado(s): MÍRIAM CUSTÓDIO BORGES FERREIRA, Advogado: Dr. Onísia Carmen 
Stoinski Póvoas, Advogado: Dr. Gabriela Povoas, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 
à agravada, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-ED-ARR - 54-43.2016.5.17.0151 da 17ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIX LOGÍSTICA S.A., 
Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): JOSÉ EPIFANIO MARTINS E 
OUTRO, Advogado: Dr. Luis Fernando Nogueira Moreira, SAMARCO MINERAÇÃO 
S.A., Advogado: Dr. Rodrigo de Albuquerque Benevides Mendonça, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AgR-
AIRR - 144-19.2015.5.03.0008 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Paulo Dimas 
de Araújo, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ATENTO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, BCV - BANCO DE CREDITO E 
VAREJO S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, ITAÚ CONSIGNADO S.A., 
Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, RENATA NUNES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de Souza Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 
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do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 152-
65.2015.5.03.0179 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, NAYARA PÔPPE SPOLADOR, Advogado: Dr. 
Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-E-AIRR - 153-02.2019.5.12.0004 da 12ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): IVAN 
TORRES CARDOSO, Advogado: Dr. Marlon Pacheco, Agravado(s): ÓRGÃO DE 
GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE 
SÃO FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferreira, 
Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo. Processo: Ag-E-ARR - 160-51.2012.5.04.0201 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel 
Penha de Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Advogado: Dr. Alisson 
Arsolino Albuquerque, Agravado(s): JULIANO SCHERER TELES, Advogado: Dr. Felipe 
Ferraz Merino, LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Wilmar Souza Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-E-AIRR - 162-03.2014.5.09.0010 da 9ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOACHIM JOSE 
RIEDEL, Advogada: Dra. Debora Beatriz Viana, Agravado(s): MARCELO COSTA 
COELHO, Advogado: Dr. Olímpio Paulo Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa 
fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 220-66.2018.5.17.0002 da 17ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Agravado(s): OSMAR RIBEIRO, Advogado: Dr. Ângelo Ricardo Latorraca, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao pagamento de multa de 5% sobre valor 
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corrigido da causa, ante o caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
favor da parte agravada. Processo: Ag-ED-AIRR - 233-26.2018.5.07.0008 da 7ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
DOCAS DO CEARÁ, Advogado: Dr. Rodrigo Silveira Lima, Advogado: Dr. Alexsandro 
Silva Araujo, Advogada: Dra. Rebeca Alves Soares Guimarães, Advogada: Dra. Monique 
Moraes Ximenes, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, Procurador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da 
multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 245-23.2015.5.03.0019 da 
3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Advogado: Dr. Rafael Ramos 
Abrahão, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, 
ELAINE APARECIDA GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 267-63.2015.5.03.0025 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Daniel Battipaglia Sgai, BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, BANCO CIFRA S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas 
de Araújo, ERICA FABIANA DE JESUS, Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de Souza 
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 280-80.2017.5.08.0210 da 8ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, 
Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, Procurador: Dr. Davi Machado Evangelista, 
Agravado(s): CAIXA ESCOLAR DONA BENTA, ESPÓLIO de MARIA APARECIDA 
BRITO DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Gerson 
Geraldo dos Santos Sousa, Advogada: Dra. Alana e Silva Dias, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 320-
44.2010.5.03.0114 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, Agravado(s): REGINALDO DE 
PAULA PEREIRA SARDINHA, Advogado: Dr. Jairo Eduardo Leles, TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado 
pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 332-
71.2016.5.21.0009 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Mariana Nunes Scandiuzzi, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda 
Pereira Pinto, Agravado(s): GILSOMAR SILVA JÚNIOR, Advogado: Dr. Anderson Pereira 
Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos. Processo: Ag-ED-AIRR - 347-94.2012.5.04.0351 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MARISA MATOS RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Ariel Stopassola, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Alfredo Crossetti Simon, VILLAGE TRABALHOS TERCEIRIZÁVEIS 
LTDA., Advogada: Dra. Irene Mariane Thiessen, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 355-65.2014.5.05.0192 
da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE FEIRA DE SANTANA, Advogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-
Ag-AIRR - 356-62.2015.5.06.0006 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira 
Veloso Mafra, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da 
Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, PAULA KEROLIN DE SANTANA 
PEREIRA, Advogada: Dra. Eli Ferreira das Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, ao pagamento de multa de 2% sobre valor corrigido da causa, ante o 
caráter manifestamente infundado o apelo, a ser revertida em favor da parte 
agravada. Processo: Ag-AIRR - 378-80.2015.5.03.0014 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
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Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahao, 
Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Advogado: 
Dr. Daniel Battipaglia Sgai, JORDANE PAULA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Juliano 
Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-Ag-RR - 398-62.2010.5.03.0106 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, Agravado(s): ELIZAMARA DUARTE ANSELMO, 
Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, PRESTASERV - PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Evana Maria do Socorro Veloso Pires, RH TIME 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Davidson Malacco Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 
agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-
AIRR - 453-71.2016.5.06.0121 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - 
CELPE, Advogado: Dr. Erick Wilson Pereira, Agravado(s): ABF - ENGENHARIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Mariana Paiva Santos Gusmão, 
RAFAEL RODRIGO MATIAS MENEZES, Advogado: Dr. Everaldo Marques dos Santos 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 
5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira. Processo: Ag-AIRR - 454-
26.2015.5.02.0049 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): LEANDRO BARBOSA RODRIGUES DE MOURA, 
Advogado: Dr. Paul Makoto Kunihiro, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 
agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 458-
77.2015.5.03.0003 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogada: Dra. Kátia Madeira Kliauga Blaha, 
Agravado(s): GRUPO ALIANÇA, Advogado: Dr. André Lemos Papini, LUCAS DOS REIS 
SILVA, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 463-
28.2015.5.03.0059 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Agravado(s): ANTÔNIO RIBEIRO NETO, Advogado: Dr. Edson Peixoto Sampaio, 
TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 
impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 
Ag-Ag-AIRR - 499-73.2014.5.06.0010 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de 
Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. 
Antônio Braz da Silva, JÉSSICA BARBOSA DE SOUZA, Advogado: Dr. Arthur Coelho 
Sperb, UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Hebe de Souza Campos Silveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 
contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 
improcedência do apelo. Processo: Ag-RR - 520-11.2011.5.03.0019 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Daniel Battipaglia Sgai, CÉLIA DE FIGUEIREDO LIMA, Advogado: Dr. Juliano 
Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 539-73.2017.5.05.0561 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE, Procuradora: Dra. Stephanie Schnöll, Agravado(s): GILSON 
ALVES SILVA, Advogada: Dra. Giselli Tavares Feitosa Costa, Advogado: Dr. Roberto 
Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Felipe Gilpétron Carvalho de Moraes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 
agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: 
impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 
Ag-AIRR - 542-10.2014.5.06.0010 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira 
Veloso Mafra, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Roberta Lúcia Salsa 
Ricardo, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
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Neto, Advogado: Dr. Espedito de Castro Junior, LEILA LEAN BARBOSA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Heuber Pessoa de Melo e Silva, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim 
Neto, UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Hebe de Souza Campos Silveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao pagamento de multa de 2% sobre valor 
corrigido da causa, ante o caráter manifestamente infundado o apelo, a ser revertida em 
favor da parte agravada. Processo: Ag-Ag-AIRR - 567-18.2018.5.08.0207 da 8ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Dr. Davi Machado Evangelista, Agravado(s): MARTA PINHEIRO 
BRITO, Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos Santos Sousa, UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO - UDE/SEED., Advogado: Dr. Arcy França 
Trindade, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-ED-E-ED-ED-RR - 585-31.2014.5.03.0009 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG 
S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): BALCAO DAS 
OPORTUNIDADES SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, Advogado: Dr. Rodrigo 
Costa de Sá Leitão Valle Ramos, PATRICIA CARVALHO DE OLIVEIRA GOMES, 
Advogado: Dr. Flávio Henrique Luiz do Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 587-49.2011.5.04.0018 
da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Guilherme Goni Murussi, Agravado(s): CLÓVIS FEIJÓ TORRES, 
Advogada: Dra. Tatiana Cassol Spagnolo, EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Marcelo Cabral de Azambuja, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-Ag-AIRR - 624-
63.2018.5.06.0313 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BAHIA LTDA. - EPP, Advogada: Dra. Samara Jully de 
Lemos Vital, Advogado: Dr. Danilo Pereira da Silva, Agravado(s): ROBISON JOSE DA 
SILVA, Advogado: Dr. José Elmo da Silva Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da 
multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 636-
16.2015.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JEFFERSON JOSÉ DA SILVA, Advogado: Dr. Raimundo 
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Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 
pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no 
importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do 
apelo. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 643-67.2014.5.12.0014 da 12ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: FABIANA COBAS DO 
ESPIRITO SANTO, Advogado: Dr. Alexandre Schmitt da Silva Mello, Embargado(a): 
CELTA SERVICOS DE PORTARIA LTDA - ME E OUTRAS, Advogado: Dr. Maria 
Cristina D'Amico, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Fellipe 
Viegas Hugo, HELENA VAZ TRINDADE, Advogado: Dr. Luciano Bitencourt Dutra, 
Advogado: Dr. Ricardo Paz Gonçalves, RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Maria Cristina D'Amico, ROMEU NUNES DE OLIVEIRA E 
OUTRO, Advogado: Dr. Alexandre Schmitt da Silva Mello, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. 
Marcelo da Silva Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 655-41.2017.5.05.0121 
da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
PUJANTE TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Felipe Machado Menezes, 
Agravado(s): ANTONIA DINALVA SANTOS DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Simone 
Borges Peres, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no 
importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-Ag-RR - 715-71.2012.5.03.0112 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): ANA PAULA BARBOSA RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, PRESTASERV - PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Lucas Miranda Caldas, Advogado: Dr. Marcone 
Rodrigues Vieira da Luz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 719-84.2017.5.12.0047 da 12ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PROSEGUR 
BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, Advogado: Dr. 
Newton Dorneles Saratt, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
SERVIÇOS DE CARRO FORTE GUARDA TRANSPORTE DE VALORES ESCOLTA 
ARMADA E SEUS ANEXOS E AFINS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
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SINTRAVASC, Advogado: Dr. Carlos Alberto Feller, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo apenas em relação à violação do art. 8º, III, da Constituição Federal e, no mérito, 
negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 
1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 3% do valor atualizado da 
causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: ED-Ag-AIRR - 741-
35.2014.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: ROGÉRIO DE LIMA, Advogada: Dra. Laura Tumelero Souza, 
Embargado(a): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 
Aquini Fernandes, UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Carolina Schneider Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: Ag-RR - 767-43.2012.5.05.0005 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Laís Vieira de 
Oliveira, Advogado: Dr. Ângela Moisés Farias Lantyer, Advogada: Dra. Nádia de Oliveira 
Rios, Agravado(s): SINDICATO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 
ADMINISTRADORAS DE AEROPORTOS - SINA, Advogado: Dr. Maurício de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa. Processo: Ag-RR - 792-10.2010.5.03.0158 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
VIÇOSA - UFV, Procurador: Dr. Syllas Leal Polidoro, Agravado(s): DANIEL DE 
ALMEIDA FIRMINO, Advogado: Dr. Geraldo Liberato Sant'Anna, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, HIPER LIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Dr. José de Lourdes Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 808-07.2013.5.06.0018 da 6ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP 
S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, MELQUISEDEK FERREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. João Fernando Carneiro 
Leão de Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 
negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 
1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 
causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 850-
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73.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo 
Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 
BALBINO JESUS CARDOSO, Advogado: Dr. Uedson Dias, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes Vivas, CONTERN-CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., 
Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, INFINITY BIO-ENERGY BRASIL 
PARTICIPAÇÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 
pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 
3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados 
pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 
Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 865-56.2016.5.06.0103 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO, Advogado: Dr. Bruno Moury Fernandes, Advogado: Dr. Erick Wilson 
Pereira, Agravado(s): EFICAZ ENERGIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Antônio 
Cleto Gomes, FABIO MONTEIRO CORREIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio 
Henrique da Fonseca, Advogado: Dr. Rodrigo Menezes da Fonseca, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 
contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 
improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
Emmanoel Pereira. Processo: Ag-Ag-AIRR - 881-81.2015.5.17.0121 da 17ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PORTOCEL 
TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO RIACHO S.A., Advogado: Dr. Roberto 
Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Luciano Kelly do Nascimento, Advogada: Dra. 
Natália Cid Góes, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS AVULSOS E COM 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
SUPORT/ES, Advogado: Dr. André Luiz Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da 
multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: ED-Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 933-
46.2016.5.08.0007 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 
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e OUTRA, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Embargado(a): ANTONIO 
CARLOS SOARES DE AVIZ, Advogado: Dr. Nilton Maranhão dos Santos, 
TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA. E OUTRAS, Advogado: Dr. 
Felipe Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 
no mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante ao pagamento à parte contrária 
da multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 
2º, do CPC/2015, por considerá-los manifestamente protelatórios. Processo: Ag-AIRR - 
1008-55.2018.5.23.0021 da 23ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Procurador: Dr. Ednaldo 
de Carvalho Aguiar, Agravado(s): GRACE KELLY ALVES DA MATA, Advogado: Dr. 
Rafael Torsi de Oliveira, MB TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 
agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 
contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 
improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1027-73.2016.5.08.0207 da 8ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, Agravado(s): SÍLVIA CRISTINA LUZ 
CORECHA, Advogado: Dr. Reginaldo Barros de Andrade, UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - UDE, Advogado: Dr. Kaio de 
Araújo Flexa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no 
importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1035-13.2018.5.10.0017 da 10ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Agravado(s): ADRIANO DOS SANTOS BERNARDINO, Advogado: Dr. Milton Lopes 
Machado Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao pagamento 
de multa de 5% sobre valor corrigido da causa, ante o caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em favor da parte agravada. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1106-
02.2013.5.06.0017 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 
Agravado(s): ITAU UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, JOÃO HEBER MOREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
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Pedro Paulo Porpino Pedrosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, condenando a agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao 
pagamento de multa de 2% sobre valor corrigido da causa, ante o caráter manifestamente 
infundado o apelo, a ser revertida em favor da parte agravada. Processo: Ag-RR - 1157-
59.2012.5.03.0040 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): ISLAND VANDER PEREIRA, 
Advogada: Dra. Elaine Aparecida Teixeira Fonseca, TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Por unanimidade, 
indeferir o pedido de substituição dos depósitos recursais realizados em dinheiro por seguro 
garantia judicial, nos termos da fundamentação. Observação: impedimento averbado pelo 
Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1199-
44.2013.5.06.0023 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, MANUELA PRISCILA FERREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1226-
19.2016.5.08.0006 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): SORVETERIA CREME MEL S.A., Advogada: Dra. Denise Alves de 
Miranda Bento, Advogado: Dr. Klaus Eduardo Rodrigues Marques, Agravado(s): MÁRCIO 
ANDERSON GOMES PONTES, Advogada: Dra. Géssica Andressa dos Santos de Souza, 
POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. 
Patrício Dutra Dantas Ferreira, TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Hulda Lopes de Freitas, TRANSFRIGO 
TRANSPORTES FRIGORÍFICOS E CARGAS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Cláudio da 
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, condenando a agravante ao 
pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 
2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 1393-18.2014.5.03.0112 da 3ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BCV - 
BANCO DE CREDITO E VAREJO S.A., Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, 
Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, ÉRICA 
MARIA SALVIANO, Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-
RR - 1413-24.2017.5.21.0008 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, 
Agravado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, Advogado: Dr. Anderson Pereira 
Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1521-35.2015.5.02.0046 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): GREGORY 
CARLOS BURNEIKO RIBEIRO, Advogado: Dr. Alexandre Bueridy Neto, TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 
4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 
considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 1526-
14.2018.5.22.0105 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES, Advogada: Dra. Magda Fernanda 
do Nascimento Barbosa, Agravado(s): ANTONIO FERREIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. 
Acelino de Barros Galvão Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa na forma do 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado 
da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 
1539-16.2017.5.08.0209 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Davi Machado 
Evangelista, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR DANIEL DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
Roberto Sávio Guedes Ferreira, SÔNIA MARIA VAZ DA COSTA, Advogado: Dr. Alana e 
Silva Dias, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos Santos 
Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando ao agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 
5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
AIRR - 1547-76.2013.5.03.0013 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
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Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): CRED 
MAIS SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Vívian Lima Vargas, JOYCE DOLORES 
VIEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Adriano Mariano Alves da Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-
AIRR - 1551-86.2015.5.20.0008 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ALLSAN ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., Advogado: Dr. Antônio Guerino Fascina, Agravado(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, LUIZ 
CARLOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jorge Aurélio Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 
pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1692-
03.2017.5.12.0059 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): LIGEYRINHO LOGISTICA INTEGRADA LTDA, Advogado: Dr. 
Vinicius Dadald, Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Agravado(s): ADRIANO VIEIRA 
DAS NEVES, Advogado: Dr. Marciel Agenor Marcelino, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 
pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 
causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 1726-
36.2012.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): DENISE MARTINS DE MELO, Advogado: Dr. Hércules Anton de 
Almeida, Agravado(s): RAIA DROGASIL S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves 
Torres Freire, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 
considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-ARR - 1778-
81.2014.5.03.0106 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): ECM S.A. - PROJETOS INDUSTRIAIS, Advogado: Dr. Gustavo 
Humberto Monteiro, Agravado(s): ALEXANDRE LUIZ TORRES CODA, Advogado: Dr. 
Camila Pita Figueiredo, UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 
1% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 
do CPC. Processo: Ag-ED-Ag-ARR - 1781-24.2011.5.02.0444 da 2ª Região, Relator: 
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Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RUMO S.A., Advogada: 
Dra. Carla Teresa Martins Romar, Agravado(s): JOSÉ LAETE COELHO DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Ricardo Soares Bruno, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da multa 
por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-RR - 1790-21.2011.5.12.0019 da 12ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
ALMEIDA JOSÉ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Cristino Kappaun, Agravado(s): WEG 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A., Advogada: Dra. Karin Marlise Schlünzen, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação 
do agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: 
Ag-ED-Ag-AIRR - 1845-26.2011.5.12.0001 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HIGIIA CLÍNICA MÉDICA LTDA., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Ceni Lemos, Agravado(s): ANA MERI PETEFFI, 
Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 
5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 
do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: Ag-AIRR - 2182-35.2014.5.03.0009 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Daniel Battipaglia Sgai, GISELE GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Sandro 
Costa dos Anjos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-E-RR - 2244-28.2012.5.03.0112 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
Advogada: Dra. Flavia Silva De Oliveira, Advogado: Dr. Katia Madeira Kliauga Blaha, 
Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, MAGDA 
LILIAN DA SILVA, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-
AIRR - 2438-16.2012.5.04.0204 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Gunnar Zibetti Fagundes, Advogado: Dr. 
Marcelo Vieira Papaleo, Agravado(s): IVANA MARIA LUNARDELI FRANCA 
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PEREIRA, Advogado: Dr. Roberto Staub, Advogada: Dra. Adriana Staub, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 
agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-E-AIRR - 2571-
93.2013.5.02.0005 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): FELIPE DE JESUS FERREIRA, Advogada: Dra. Renata 
Sanches Guilherme, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, 
no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 5388-53.2014.5.01.0481 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: 
Dr. Mariano Carvalho Morales, THIAGO DOS SANTOS FERREIRA, Advogado: Dr. 
Wagner Carvalho Motta, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, 
no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos. Processo: Ag-Ag-E-ED-Ag-AIRR - 6213-94.2014.5.01.0481 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s): JORGE DE BARCELOS, Advogado: Dr. Victor Azevedo Ribeiro Schueler, 
PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. Danielly 
de Brito Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-
lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 
4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 
considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelo 
Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 6280-
59.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): CRISTIANO DE OLIVEIRA DA PAZ, 
Advogado: Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo 
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Corrêa da Veiga, SCHAHIN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Soraia Ghassan Saleh, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado 
da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimentos 
averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Renato de Lacerda Paiva 
e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 6385-
36.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): GUTEMBERG RODRIGUES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Cristiany Chaves do Nascimento dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo 
Chaves do Nascimento, PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Mariano Carvalho Morales, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
interno e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 
na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 
atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: 
impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 
Ag-Ag-E-ED-AIRR - 6423-48.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A., Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): MARCIO JOSE 
BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. Wagner Carvalho Motta, PCP ENGENHARIA E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. Danielly de Brito Soares, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 
manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 6561-
12.2014.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., REGINALDO 
CARLOS FERREIRA, Advogado: Dr. Washington Luiz Paes Terra, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 
contrária, no importe de 4% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 
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improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-E-ED-Ag-AIRR - 7135-
38.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): JANDERSON SARDELA ANTUNES, 
Advogado: Dr. Edson Galassi Neves, PCP ENGENHARIA E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Jorge Otávio Barcelos Theodoro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 
contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 
improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10017-09.2013.5.06.0015 da 
6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ 
CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): BRAZ 
FERREIRA DE LIMA NETO, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Advogado: 
Dr. Rafael Barbosa Valença Calábria, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado 
da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 10026-
76.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 
ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., GEDEON VIANA PAIVA, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Ivan da Silva Peixoto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 
5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
Ag-ED-AIRR - 10050-85.2013.5.11.0006 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RAIMUNDO JOSÉ SILVA LIMA, 
Advogado: Dr. Antônio Azevedo de Lira, Agravado(s): AF PACHECO, Advogado: Dr. 
Gesiel Barbosa dos Santos, UNIMED DE MANAUS - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO LTDA., Advogado: Dr. Caroline Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10129-
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24.2017.5.03.0046 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Dimas de Araújo, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - EPP, 
EDIVALDO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Terezinha Gomes da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: ED-Ag-Ag-E-AIRR - 10205-
10.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: AB CONCESSÕES S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 
Embargado(a): ADENILSON VIEIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira 
dos Santos, ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A. E OUTRO, 
ATLANTIA BERTIN CONCESSÕES S.A., Advogado: Dr. Cristiano Augusto Maccagnan 
Rossi, Advogada: Dra. Márcia Pelissari Gomes, CONTERN CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, Advogada: Dra. 
Elenice Cristina Teodoro Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: impedimentos 
averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Renato de Lacerda Paiva 
e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10232-
30.2014.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): RAFAELA APARECIDA GEREMIAS MENDES, Advogado: Dr. 
Hércules Anton de Almeida, Advogada: Dra. Isabel Cristina dos Santos Nunes, Advogado: 
Dr. Emerson Bernardo Pereira, Agravado(s): COLITUR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA, Advogado: Dr. Gabrielle Nogueira Leal, Advogado: Dr. Felipe Lopes Franco, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-ARR - 10240-47.2014.5.03.0164 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TORA RECINTOS 
ALFANDEGADOS S.A., Advogada: Dra. Célia Maria Silvério Tameirão, Agravado(s): 
EXPEDITO DE PAULA E SILVA, Advogado: Dr. Mardem Souza Macedo, Advogado: Dr. 
José Geraldo de Macedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 
incabível. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10279-29.2014.5.18.0131 da 18ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO 
S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar 
Antonio Alves Filho, Agravado(s): MARCOS RIBEIRO DE AGUIAR, Advogado: Dr. 
Edimar Gomes da Silva, SOTELGO CONSTRUCOES ELETRICA E CIVIL LTDA, 
Advogado: Dr. Mário Christian Pedroso de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da 
multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-E-RR - 10292-
63.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. 
Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
NANUQUE S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Zanchetta de Oliveira, JOSÉ FÉLIX DA 
SILVA, Advogado: Dr. Carlos Henrique Matos Ferreira, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 
pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 
causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10293-
48.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. 
Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
NANUQUE S.A., BRUNO DE SOUZA LIMA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, 
CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 
protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. 
Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-
AIRR - 10304-90.2014.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., 
Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes 
Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): JOSÉ 
BENEDITO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Artur Benedito de Faria, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 
contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 
improcedência do apelo. Processo: ED-Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10365-98.2016.5.03.0146 da 
3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 
CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG 050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 
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Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., ILMAR 
RODRIGUES CRUZ, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-
Ag-Ag-AIRR - 10383-56.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: TRIÂNGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS 
S/A, Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE 
ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., ROBERTO SANTOS DE JESUS, Advogado: Dr. Rubens 
Rodrigues Moura, TINTO HOLDING LTDA., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 10450-21.2015.5.03.0146 da 3ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 
CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 
Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., CLÁUDIO 
FRANCISCO DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: Ag-RR - 10501-53.2015.5.03.0139 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A, Advogada: 
Dra. Flavia Silva De Oliveira, Advogado: Dr. Katia Madeira Kliauga Blaha, Agravado(s): 
POLIANNA DE BRITO GUIMARAES, Advogado: Dr. Wagner Santos Capanema, 
Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, 
PRESTASERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Lucas Miranda 
Caldas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10501-50.2017.5.03.0085 da 3ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Advogado: Dr. 
Bruno Viana Vieira, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - 
EPP, JOSÉ ALVES COSTA, Advogado: Dr. Afonso Arinos de Campos Gandra, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: impedimento averbado pelo 
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-Ag-Ag-AIRR - 10508-
36.2017.5.03.0184 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - 
CEMIG, Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): MARIA DA 
GLORIA SANTOS SOUZA, Advogado: Dr. Danilo Felício Gonçalves Ferreira, 
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TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luís Paulo Pereira da Silva, Decisão: 
por unanimidade, indeferir a petição de fls. 642/643 e negar provimento ao Agravo. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 10510-57.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: RODOVIAS DAS 
COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA 
DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogada: Dra. Luciana Sant'Anna 
Haueisen, CONTERN - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Elenice 
Cristina Teodoro Pereira, GILVAN DE JESUS SANTOS, Advogado: Dr. Uedson Dias, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante 
ao pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Observação: impedimentos averbados 
pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 
Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10511-68.2014.5.01.0081 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VALEC - ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: Dr. Rafael Andrade de Farias Neves, 
Agravado(s): JUCÍARA DOS SANTOS NOVAES, Advogado: Dr. Ademir Barbosa da 
Silva, SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO - SESEF, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 
atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 
10551-52.2016.5.03.0072 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., Advogado: 
Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): EPROMAM - EMPRESA PRO 
MEIO AMBIENTE LTDA. - ME, Advogado: Dr. Leandro Viegas do Nascimento, 
Advogada: Dra. Alegnayra Campos Ranieri de Albuquerque, VALDECI ALVES 
PEREIRA, Advogada: Dra. Walquíria Fraga Álvares, Advogada: Dra. Gislene Aparecida 
Barbosa Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: 
impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: 
Ag-ED-AIRR - 10568-58.2017.5.03.0103 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, 
Agravado(s): JOAO BOSCO PACHECO, Advogado: Dr. Ricardo Luiz Guimarães, Decisão: 
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por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
parte agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, no importe de 2% do valor 
atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 
10607-92.2015.5.03.0178 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E OUTRAS, Advogada: 
Dra. Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): JESUS COSTA CARVALHAES, 
Advogada: Dra. Lucimara Pereira Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo e condenar as Agravantes ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: 
impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: 
Ag-Ag-AIRR - 10640-21.2016.5.03.0090 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Advogado: Dr. Bruno Viana Vieira, Agravado(s): 
ASOLAR ENERGY S.A., Advogado: Dr. Anderson Filipe Teixeira Jorge, GUILHERME 
ALMEIDA SIMÕES, Advogada: Dra. Luciana Salomão Augusto Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: ED-Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10672-
52.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. 
Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
NANUQUE S.A., ELIAS LIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Leandro Moreira Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 10687-57.2015.5.03.0113 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
Advogada: Dra. Carla Luiza de Araujo Lemos, Agravado(s): GRAZIELLE SEABRA 
RAMOS, Advogada: Dra. Luzia Francisca Gonçalves Ferreira, PRESTASERV 
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Marcone Rodrigues Vieira da Luz, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 10722-90.2015.5.15.0110 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COPERSUCAR S.A., 
Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Advogado: Dr. André Issa Gândara 
Vieira, Agravado(s): AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A. E OUTROS, Advogado: 
Dr. Danilo Lacerda de Souza Ferreira, Advogado: Dr. Eduardo Montenegro Dotta, 
Advogada: Dra. Thainara Zaqueo Chioca, VALMIR NOVATO DA SILVA, Advogado: Dr. 
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Flávio Rogério de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte 
contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10750-10.2015.5.03.0040 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A, Advogado: 
Dr. Paulo Dimas de Araújo, Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, Agravado(s): 
GABRIELLE SILVA TORRES PEREIRA, Advogado: Dr. Rosmara Lima Guimarães 
Vargas, Advogado: Dr. Giovanni Guimarães Vargas, PROATIVA SERVIÇOS E 
TELEMARKETING LTDA. - EPP, Advogada: Dra. Christiane Castro Florêncio, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-
AIRR - 10819-57.2015.5.03.0132 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): JOSÉ 
JAIME DE MORAES, Advogado: Dr. Nilson Batista da Silveira Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo e condenar a parte Agravante ao pagamento de 
multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, na forma do art. 
1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10823-70.2015.5.03.0140 da 3ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex 
Campos Barcelos, Agravado(s): WAGNER SANTOS FERREIRA, Advogado: Dr. Diniz 
Santana de Oliveira, Advogado: Dr. Cleverson Luiz da Silva, Decisão: por unanimidade, 
indeferir a petição de fls. 1391/1392, negar provimento ao Agravo e condenar a parte 
Agravante ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da 
causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10888-
68.2016.5.03.0063 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Bernardo 
Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): EVANGELISTA DOS PASSOS DAMASCENO, 
Advogado: Dr. Saul Ferreira de Paula, Advogado: Dr. Thiago Ferreira de Paula, LOCA 
BEM ITUIUTABA EIRELI - ME, Advogado: Dr. Igor Aparecido Silva Guimarães, SPEC - 
PLANEJAMENTO, ENGENHARIA, CONSULTORIA LTDA., Advogado: Dr. Guilherme 
Anastacio Ribeiro da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
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Filho. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10896-96.2016.5.03.0046 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): AILTON 
PEREIRA CAXIADO, Advogada: Dra. Terezinha Gomes da Silva, CRISTAL SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, indeferir a petição de fls. 
362/363, negar provimento ao Agravo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: ED-Ag-AIRR - 10914-
11.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. 
Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
NANUQUE S.A., Advogada: Dra. Luciana Sant'Anna Haueisen, CARMOSINO ALVES 
COELHO, Advogada: Dra. Cláudia Guimarães Ronchi, CRIDASA CRISTAL 
DESTILARIA AUTONOMA DE ALCOOL S A, DISA - DESTILARIA ITAÚNAS S.A., 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento, condenando a embargante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10928-39.2016.5.03.0099 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): HERBERT 
MESQUITA DA SILVA, Advogado: Dr. Glaydson Sarcinelli Fabri, IMOBLUZ 
IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Julio Firmino da Rocha 
Filho, RCS CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Arthur de Paula Alves 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: 
impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: 
ED-ED-Ag-Ag-AIRR - 10968-44.2016.5.03.0059 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, 
Embargado(a): CRISTAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - EPP, Advogada: Dra. 
Vani de Freitas Medeiros, Advogado: Dr. Antonio Geovani Ribeiro Rocha, EDELSON 
CÂNDIDO DE JESUS, Advogado: Dr. Welson Paulo Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-AIRR - 11005-
80.2016.5.03.0153 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - 
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CEMIG, Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): CITELUZ 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S.A., Advogado: Dr. André Pessoa, RUTIELES 
DE BARROS CUNHA, Advogado: Dr. Helvécio Nani Ricardo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11042-42.2015.5.03.0186 da 3ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogado: Dr. Sérvio 
Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): ATS ALL THE 
SERVICE LTDA., CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE VALORES 
LTDA., Advogada: Dra. Darcy Maria Gonçalves de Almeida, EMPRESA DE SERVIÇOS 
DINÂMICA EIRELI E OUTRAS, Advogada: Dra. Lorena Carvalho de Castro Martins, 
JOÃO PAPA TORRES, Advogado: Dr. Marcelo Heringer Leitão de Almeida, PROTEX 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. Processo: Ag-Ag-RRAg - 11061-78.2016.5.03.0003 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Daniel Battipaglia Sgai, BANCO CIFRA S.A., Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, 
BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S.A., Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, 
PATRICIA DE CASSIA DE OLIVEIRA LOPES, Advogado: Dr. Adriano Mariano Alves 
da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 11084-62.2017.5.03.0076 da 3ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Advogado: Dr. Maria Elisa 
Marra de Barcelos, Advogada: Dra. Ana Carolina Remigio de Oliveira, Agravado(s): JOSE 
EDUARDO CANAVEZ, Advogado: Dr. Lucas Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Marcos 
Antonio Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e condenar a 
parte Agravante ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor 
atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento 
averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-AIRR - 
11138-47.2014.5.18.0001 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Advogado: Dr. Luiz 
Ferreira Carneiro, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
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INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG, Advogada: Dra. Glória 
Ludmila Gontijo Laborda Larrain, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 
incabível. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-Ag-AIRR - 11172-61.2014.5.03.0026 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Agravado(s): FABRÍCIO GOMES DE SOUZA FERREIRA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, 
TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. 
Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos. Processo: Ag-RR - 11179-53.2015.5.03.0047 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA 
DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): LUCIANO ALVES SILVA, Advogado: Dr. 
Sidnei Ferreira Lopes, TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11207-78.2015.5.03.0028 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO AO EXCEPCIONAL - APEX, Advogado: Dr. Mário Jorge de Las Casas, 
Agravado(s): NOÊMIA RODRIGUES FONSECA, Advogado: Dr. Igor Lemos Mansur, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 
condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 11222-94.2015.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s): FÁBIO JOSÉ AZEVEDO GOMES, Advogada: Dra. Aracy Galaxe de 
Andrade, H M TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. Marcus André da Costa Borges, 
Advogado: Dr. Lucas de Sá Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado 
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da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento 
averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR 
- 11234-41.2017.5.03.0109 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E OUTRAS, 
Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): ALDO JOSÉ SANT ANNA, 
Advogado: Dr. Vânio Aparecido Corrêa, Advogado: Dr. Flávio Cardoso Roesberg Mendes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e condenar as Agravantes ao 
pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, na 
forma do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11251-51.2015.5.03.0108 
da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogado: 
Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Advogado: Dr. 
Giovanni Câmara de Morais, Agravado(s): JAMIR TEODORO LOPES, Advogada: Dra. 
Bianca Lopes Guariento, Decisão: por unanimidade, indeferir a petição n° 421568/2021-7 
(doc. seq. 49), negar provimento ao Agravo e condenar a parte Agravante ao pagamento de 
multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, na forma do art. 
1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-ED-RR - 11280-16.2015.5.03.0104 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CARLOS JOSE 
SOUZA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Ângela Abadia Correia Almeida de Freitas, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Wállace Eller Miranda, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Luigi Morelli, Advogado: 
Dr. Rafael Sganzerla Durand, CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 
11324-94.2017.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. 
Ana Paula Fernandes Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, 
Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): NELSON FRANCISCO 
DIAS, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Nogueira de Oliveira, Advogado: Dr. Andre Luis 
de Paula, Advogado: Dr. Diego da Rocha Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 
na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 
atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: 
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impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: 
Ag-ED-ED-AIRR - 11364-64.2015.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, 
Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes 
Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): DOUGLAS 
MONQUEIRO BITTIOLI, Advogado: Dr. José Pedro Andreatta Marcondes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 
atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 
11466-02.2015.5.03.0181 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): MARCOS ANTONIO VAZ BORGES, Advogado: Dr. Wagner Alves Léo 
Júnior, TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Dra. Clíssia Pena Alves de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11544-
19.2016.5.18.0221 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar 
Antonio Alves Filho, Agravado(s): CLEITON CUNHA DA COSTA, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Pereira Costa, ELCCOM ENGENHARIA EIRELI, Advogado: Dr. Getúlio de 
Castro Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 4% (quatro por cento) sobre o valor 
atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11556-14.2016.5.15.0028 da 15ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
COPERSUCAR S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): AGROPECUÁRIA NOSSA 
SENHORA DO CARMO S.A. E OUTRO, Advogada: Dra. Ana Carolina Carnelossi, 
Advogado: Dr. Lucas Fernando Goes, FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS FERRARI, 
Advogado: Dr. Fabrício Oravez Píncini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 
protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 
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sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. 
Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 
Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11596-76.2016.5.03.0077 da 3ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Bruno 
Viana Vieira, Agravado(s): ELGE & CIA LTDA., RONIVALDO AFONSO, Advogado: Dr. 
Rafael Gusmão Dias Svizzero, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11773-58.2014.5.01.0047 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL 
DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, 
Agravado(s): RICARDO MORAIS PAIS GAUDENCIO, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Antônio Justino de Oliveira Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% do valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11849-
06.2015.5.01.0061 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): COSME WILSON DE SOUZA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 
Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11905-
63.2016.5.18.0018 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Advogada: Dra. Viviam Fernanda Spinelli, 
TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Advogada: Dra. Viviam Fernanda Spinelli, Agravado(s): 
FREITAS DISTRIBUIDORA DE PUBLICAÇÕES E LOGÍSTICA EIRELI, Advogado: Dr. 
Leandro Garcia Rufino, OTTON PRESLEY AMURIM, Advogado: Dr. João Luiz 
Fernandes de Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte 
contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-Ag-RR - 11914-54.2016.5.03.0111 da 3ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): DAVI 
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MARQUES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Magda Ângela Ferreira Arantes, 
TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Bruna Oliveira Barbosa, Advogado: 
Dr. Luis Paulo Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Processo: Ag-ED-AIRR - 12050-55.2017.5.03.0163 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FCA - FIAT CRHYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, 
Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Agravado(s): 
EVERTON GERVAZIO DA COSTA, Advogado: Dr. Leonardo Pessoa Moreira de Lellis, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 12258-64.2016.5.18.0128 da 18ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUICAO 
S.A. - CELG D, Advogada: Dra. Patrícia de Moura Umake, Agravado(s): CONSTRUTORA 
J. JUNIOR LTDA - ME, Advogado: Dr. Rogerio Mamare Goncalves, ROSELI FERREIRA 
DOS SANTOS SIMOES, Advogada: Dra. Keli Cristina Danziger Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: 
impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 
Ag-Ag-AIRR - 12433-20.2017.5.15.0027 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COPERSUCAR S.A., Advogado: Dr. Andre 
Issa Gandara Vieira, Advogado: Dr. Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): 
AÇUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A., Advogado: Dr. Ana Carolina 
Carnelossi, Advogada: Dra. Patrícia Sá Romero, AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS 
S.A., Advogado: Dr. Ana Carolina Carnelossi, Advogada: Dra. Patrícia Sá Romero, 
ANDRE LUIZ LOPES, Advogado: Dr. Jorge Raimundo de Brito, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: 
impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 
Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 12434-56.2015.5.01.0482 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 
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BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Advogada: Dra. Daniela Albino Aragão de Souza, Agravado(s): FERNANDA DOS 
SANTOS MORENO FERREIRA, Advogada: Dra. Ana Agleice Poncio Destefani, G-
COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado 
da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento 
averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR 
- 17600-81.2009.5.15.0129 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. José Francisco Rossetto, Agravado(s): VITÓRIO DOMINGOS E OUTRA, 
Advogada: Dra. Ana Cristina Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 
5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 
do CPC. Processo: Ag-ARR - 20354-66.2013.5.04.0030 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 
KASSANDRIA FELDMANN DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Roberto Staub, Advogada: 
Dra. Adriana Staub, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor da reclamante, 
no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 20545-45.2014.5.04.0752 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s) e Agravado(s): PEDRO 
HENRIQUE CAMPELO MANSUR E OUTROS, Advogada: Dra. Flavia Ramone C. 
Queiroz, SFD S/A INDUSTRIA E COMERCIO, Advogada: Dra. Roselei de Fátima 
Gonçalves, Agravado(s): CONVERT - INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS E 
HIGIENE PESSOAL, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, EBI PARTICIPACOES 
LTDA, ELISIANE SCHULZ, Advogado: Dr. Leandro Ivan München, ENRICO MONDIO, 
INDUSTRIA DE PLASTICOS SAO JORGE GUERREIRO LTDA, MARCIO RAMY 
MANSUR, MINASRIO PARTICIPACOES LTDA - ME, MKT COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE COSMETICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA, SAO NICOLAU 
COMERCIO DE COSMETICOS E EXPORTACAO LTDA, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos agravos dos reclamados e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-
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Ag-AIRR - 20630-27.2015.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Guilherme Gonzales Real, Agravado(s): CCS MINERAÇÃO, RECUPERAÇÃO 
AMBIENTAL E TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP, DANILO SILVA VIEIRA, 
Advogado: Dr. Francisco Leonardo Scorza, Advogado: Dr. Airton Tadeu Forbrig, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
ED-Ag-AIRR - 20836-54.2016.5.04.0791 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES 
DE ENCANTADO LTDA., Advogado: Dr. Reinaldo José Cornelli, Agravado(s): JOSE 
NICOLAS DURAN ACEVEDO, Advogado: Dr. Luiz Angelo Bianchi Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 
contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 
improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20961-49.2017.5.04.0027 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Cristiane da Silveira Bayne, Agravado(s): 
CARMEN LUCIA ROLLO CARDOZO, Advogado: Dr. Raquel Bernardes, Advogada: Dra. 
Flávia Lisiane da Costa, MULTIÁGIL - LIMPEZA PORTARIA E SERVIÇOS 
ASSOCIADOS LTDA., Advogada: Dra. Eliana Flôr de Souza, Advogada: Dra. Rita Kassia 
Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 53500-19.2000.5.01.0069 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOSE RAMIRO 
GANDARA FERNANDEZ, Advogado: Dr. Hélio Marques Gomes, Agravado(s): 
AVELINO FERNANDEZ RIVERA, CAVALO MARINHO COMESTIVEIS LTDA, 
FRANCISCO RODRIGUES DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, 
PEDRO GONZALEZ MENDEZ, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da 
parte contrária, no importe de 1% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AgR-E-RR - 65700-51.2009.5.04.0007 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 
Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, Agravado(s): DANIELA VIEGAS 
SCHLEMMER, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100115-
88.2018.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
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Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Emmerson Ornelas Forganes, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Agravado(s): MARCO ANTONIO RANGEL PINHEIRO, Advogado: Dr. Leonardo 
Rossone Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Observação: 
impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100165-
72.2018.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE BARRA MANSA, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, 
Agravado(s): HENRIQUES TRANSPORTES EIRELI, Advogado: Dr. José Mauro da Silva 
Júnior, Advogada: Dra. Desirée Cardozo Backer, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, ao pagamento de multa de 5% sobre valor corrigido da causa, ante o 
caráter manifestamente infundado o apelo, a ser revertida em favor da parte 
agravada. Processo: Ag-AIRR - 100179-69.2016.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de 
Carvalho Vianna, Agravado(s): CARLOS JOSÉ DE SENNA, Advogado: Dr. Bruno Vieira 
Lopes, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da 
multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o 
valor atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 
Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100251-22.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, 
Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): IZAQUEU DA 
SILVA SANTOS, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 
agravante ao pagamento de multa no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma 
do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. 
Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 
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Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100268-98.2016.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 
Veiga, Agravado(s): ROBERTO FERREIRA EVARISTO, Advogado: Dr. Jane Amorim 
Monteiro Lameira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. 
Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-
AIRR - 100700-77.2018.5.01.0461 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A. E OUTRAS, Advogada: 
Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro 
Cardoso, Agravado(s): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA E SOUZA, Advogada: Dra. 
Marise Nascimento Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor da 
agravada, no importe de 5 % do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 100715-
49.2016.5.01.0030 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: LENISA MONTEIRO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 
Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 
Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 100765-15.2016.5.01.0341 da 
1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Procuradora: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui, Agravado(s): JORGE LUIZ EVANGELHO, Advogado: Dr. Sidnei de Almeida 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-
AIRR - 100782-27.2016.5.01.0058 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JORGE NUNES SATIRO, Advogado: Dr. Reginaldo 
de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA 
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BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 
agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 1% do valor 
atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 
100910-59.2016.5.01.0054 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): POSIDONIA SHIPPING & TRADING LTDA., Advogado: Dr. 
Thiago Barbosa de Oliveira, Agravado(s): ADOLFO CESAR BATISTA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Cléber Lemos Gomes, ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Ricardo Ferraz Leao de Brito, NAVEGACAO MANSUR SA, Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Carneiro Velloso, Advogado: Dr. Carlos Henrique Maduro Velloso, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor da agravada, no importe de 
5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
ED-RRAg - 101359-23.2016.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 
- CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): ROBSON DE 
JESUS MACHADO, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Jessika 
Crystine Ramos do Amaral, Advogada: Dra. Clarissa Costa Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 
agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor 
atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimentos 
averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 101472-71.2016.5.01.0053 
da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 
LEXANDRINA DA COSTA SA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 
Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 
Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101577-82.2016.5.01.0462 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho 
Vianna, Agravado(s): BRUNO MELLO DE LIMA, Advogado: Dr. João Henrique da Silva, 
SOLAZER TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Advogado: Dr. Narciso Gonçalves dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
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do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Observação: 
impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-E-ED-AIRR - 102646-
52.2017.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): MARIA BENTA SILVA CASTRO, 
Advogado: Dr. Luciano Firmo Manhães de Carvalho, PERSONAL SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fabiano 
Hernandes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, condenando a 
parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% do valor atualizado da causa. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos. Processo: Ag-E-ED-AIRR - 102650-26.2016.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s): DKS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM ATIVIDADES PETROLÍFERAS 
LTDA., MARCOS MARCELO MARQUES, Advogado: Dr. Hênio Farias de Mello, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, condenando a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% do valor atualizado da causa. Observação: impedimento 
averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-ARR - 
120200-74.2009.5.03.0143 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): JOSÉ DANIEL CORBELLI, 
Advogado: Dr. Pedro Ernesto Rachello, TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Por unanimidade, indeferir o 
pedido de substituição dos depósitos recursais realizados em dinheiro por seguro garantia 
judicial e o pedido da retificação da conta bancária para transferência de montante dos 
depósitos recursais, nos termos da fundamentação. Observação: impedimento averbado pelo 
Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 127600-
36.2008.5.01.0045 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): CONDOMINIO DO EDIFICIO DO SHOPPING CENTER DA 
GAVEA, Advogado: Dr. Túlio Cláudio Ideses, Agravado(s): HELENA LOPES DA 
FONSECA, Advogada: Dra. Sônia Regina Dias Martins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 
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pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 
causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 143700-
19.2006.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE 
MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE 
VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, 
QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 
Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimentos 
averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 155500-44.2006.5.01.0342 da 
1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE 
MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E 
PINHEIRAL, Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 
impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-RR - 193700-
55.2009.5.15.0042 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo 
Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): DURVALINA ANDRADE, Advogado: Dr. 
Hilário Bocchi Júnior, FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FAEPA, Advogada: Dra. 
Viviane Aparecida dos Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 
incabível, condenando o agravante ao pagamento de multa aos agravados, no importe de 5% 
do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-
AgR-AIRR - 197100-35.2008.5.02.0055 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
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Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): ELIZABETH DE CARVALHO, 
Advogado: Dr. Claudinei Baltazar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 
incabível, condenando o agravante ao pagamento de multa aos agravados, no importe de 5% 
do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-
AIRR - 1000198-61.2015.5.02.0471 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JOSE BRAZ BIZERRA, Advogado: Dr. 
Marco Augusto de Argenton e Queiroz, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio 
Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 
manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000319-
31.2015.5.02.0361 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): ALEX DA SILVA FRANÇA, Advogado: Dr. Doglas 
Batista de Abreu, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo no tocante à 
alegação de violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, relativamente ao 
capítulo "Intervalor Intrajornada", por incabível. Por unanimidade, conhecer do agravo 
quanto à alegação de violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, concernente ao 
capítulo "Horas Extraordinárias", e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 
1000326-06.2016.5.02.0711 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Dra. Cláudia Al-Alam Elias Fernandes, Agravado(s): RICARDO 
MORAES DE LIMA, Advogado: Dr. Carlos Glauco Moreira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1000497-
74.2019.5.02.0252 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Maurício Cramer 
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Esteves, Agravado(s): JEFFERSON SANTOS DA SILVA, Advogada: Dra. Carolina Pontes 
de Ataides, ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000499-
45.2015.5.02.0491 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): RICARDO ANTÔNIO ROSA PEREIRA, Advogado: Dr. 
Raimundo Jeter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-Ag-Ag-AIRR - 1000515-32.2018.5.02.0252 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s): GENICE DE MELO 
LEITE, Advogada: Dra. Carolina Pontes de Ataides, MARVIN SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000581-39.2018.5.02.0049 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): PAULO ROBERTO SILVA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Daniela Calvo 
Alba, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa. Processo: Ag-AIRR - 1000651-73.2015.5.02.0433 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): TATIANA ORTEGA, Advogada: 
Dra. Lúcia Helena Sampataro Hansen Cirilo, Advogado: Dr. Fernando Mauro Ribeiro 
Noranha, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-RRAg - 1000744-38.2017.5.02.0054 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
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Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FRANCISCA DE MELO 
BENEDET, Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva Jordão, Agravado(s): SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogada: Dra. Priscilla de Held Mena Barreto Silveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 
condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa. Processo: Ag-AIRR - 1000775-66.2018.5.02.0040 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FACULDADES 
METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA., Advogado: Dr. José Ricardo 
Sant´Anna, Agravado(s): ENIO ALVES DE SOUZA, Advogada: Dra. Lilian Acras Adam, 
TRIALL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, Advogado: Dr. José 
Ricardo Sant´Anna, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 
incabível. Processo: Ag-AIRR - 1000948-98.2018.5.02.0005 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LUIZ ANTONIO DOS REIS E 
OUTRA, Advogado: Dr. Alexandre Oliveira Milen, Agravado(s): VICENTE JOSE 
GONCALVES, Advogado: Dr. Adenauer José Mazarin Delecródio, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-AIRR - 1000984-
49.2019.5.02.0703 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS 
LTDA., Advogado: Dr. Jose Ricardo Sant Anna, Agravado(s): ANDRIS ALVARES 
WASSER PINTOR, Advogada: Dra. Edna Villas Bôas Goldberg, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001065-
56.2016.5.02.0071 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Advogada: Dra. Mirella Collesi Lyra Jubilu Mercadante, Agravado(s): 
CARLOS JEAN ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Felippe Pessoa Ubeda, 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Fabio Rivelli, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 
pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 1001173-
02.2018.5.02.0076 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): TOP SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS S.A, Advogada: Dra. 
Daniela Mesquita Girão Barroso, Agravado(s): ANA LUCIA ALVES DE SOUZA, 
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Advogado: Dr. Luiz Roberto da Silva, CONCESSIONARIA DO RODOANEL OESTE 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Morelatti Valenca, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 
por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-RR - 1001294-45.2017.5.02.0341 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. André 
Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): JOSÉ EDSON BORGES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Hudson Marcelo da Silva, Advogado: Dr. Vilanir Ferreira de Melo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: 
impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 
Ag-AIRR - 1001323-54.2016.5.02.0463 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JOSE OSMAR DE LIMA, 
Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor do 
reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-E-ED-Ag-AIRR - 1001331-90.2016.5.02.0411 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 
TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 
RODOLFO AMANTINO ANDRETTA, Advogado: Dr. Rodrigo Gabriel Mansor, 
Advogado: Dr. José de Haro Hernandes Júnior, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR 
- 1001733-37.2016.5.02.0391 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): EDUARDO SUTTO, Advogado: Dr. Raimundo 
Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
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Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 
em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
1001802-87.2016.5.02.0385 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): FELIPE FREITAS DA SILVA, Advogado: Dr. Danilo Barbosa 
Quadros, Agravado(s): PORTO FERRAZ CONSTRUTORA S.A., Advogado: Dr. Leopoldo 
de Souza Storino, Advogado: Dr. Anderson Moreton Spindola, TECNISA ENGENHARIA 
E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. 
Márcia Sanz Burmann, Advogado: Dr. Maria Carolina Ribeiro Pessoa, Advogado: Dr. Maria 
Helena Villela Autuori Rosa, VKROM CONSTRUTORA LTDA - EPP, Advogado: Dr. 
Leandro Aparecido de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da multa por protelação 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1001829-98.2016.5.02.0020 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 
TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 
JOEL SOTERO FERREIRA FILHO, Advogado: Dr. Thiago Simonetti Affonso, 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 
Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em 
favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ED-Ag-ED-E-ED-ARR - 1001871-59.2014.5.02.0363 da 
2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s) e 
Agravado(s): NOVOCABO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS 
LTDA., Advogado: Dr. Alex Pereira Leuterio, PORTA CABOS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA., Advogado: Dr. Alex Pereira Leuterio, Agravado(s): ARGO-HYTOS 
AT FLUID POWER SYSTEMS LTDA, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, FSP 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, 
FULVIO RENATO PIVA, Advogado: Dr. Denis Rutkowski Lopes Cardoso, 
STARKWAND DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Virgílio 
Pereira Rego, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
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causa. Processo: Ag-AIRR - 1001924-47.2015.5.02.0317 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DO 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., Advogada: Dra. Carla Teresa 
Martins Romar, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Célia Regina Álvares Affonso de 
Lucena Soares, JOAO PAULO CAVALCANTE DOS SANTOS, Advogada: Dra. Carlielk 
da Silva Melges Faria, Advogado: Dr. José Alfredo da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 
pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1002020-
97.2016.5.02.0003 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa 
Mascaro Nascimento, Agravado(s): CRISTIANE PIRES RODRIGUES LANZETTI, 
Advogada: Dra. Aparecida da Conceição Apolonio, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 
em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1002023-75.2017.5.02.0372 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): JEFERSON VIANA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Raimundo Jéter 
Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de 
multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 1002064-56.2016.5.02.0314 da 
2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
NELSON HAGEL, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Agravado(s): CAE 
SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Antonio 
Carlos Frugis, Advogado: Dr. Leonardo Aurelio Pardini, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 
pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 1% do valor atualizado da 
causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1002081-
75.2017.5.02.0373 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
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Fratoni Rodrigues, Agravado(s): PAULO CESAR NERES SANTANA, Advogado: Dr. 
Raimundo Jéter Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 
5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 
do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1002264-06.2015.5.02.0603 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ENGECORR 
ENGENHARIA DE CORROSÃO EIRELI, Advogado: Dr. Leandro Oliveira Gobbo, 
Agravado(s): PABLO VICTOR DE OLIVEIRA GERMANO, Advogado: Dr. Eduardo 
Tofoli, TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLÍVIA-BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, Advogado: Dr. Francisco Jose Groba Casal, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 
atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 
1002469-27.2016.5.02.0465 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): RUBENS MOURA, Advogado: Dr. José Wilson 
de Abreu Ribeiro, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 
em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-E-ED-
Ag-AIRR - 1002620-18.2015.5.02.0468 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): FABIO SOARIS 
GUEDES, Advogado: Dr. Rodrigo Gabriel Mansor, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1002823-43.2016.5.02.0371 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): MARCOS ALEXANDRE DA ROCHA, Advogado: Dr. Raimundo Jéter 
Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 
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1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1003108-45.2016.5.02.0077 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MARIA APARECIDA 
RIBEIRO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Valentim Wellington Damiani, Agravado(s): 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM, 
Procurador: Dr. Gustavo Lacerda Anello, Procurador: Dr. Felipe Gonçalves Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Para constar, eu, Eveline 
de Andrade Oliveira e Silva, Secretária-Geral Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pela 
Excelentíssima Senhora Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim 
subscrita. Brasília, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

 

 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

  
 
 

EVELINE DE ANDRADE OLIVEIRA E SILVA 
Secretária-Geral Judiciária 

 


		2021-12-28T15:55:24-0300
	MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI:34653


		2021-12-29T12:57:26-0300
	EVELINE DE ANDRADE OLIVEIRA E SILVA:37092




